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TERMO DE REFERENCIA 
Concorrência Eletrônica —  Obi-4s  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de Pavimentação em pedra tosca de diversas vias na sede do município de 

Santa Quitéria/CE nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UND QTD VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL TIPO DE 

COTA 

I PavimentacRo pedra tosca em 
diversas ruas no município de 
Santa Quitéria/CE 

22225 Obra 01 R$ 875.685,19 R$ 875.685,19 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

1.2. 0 objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
regulamentação desse órgão. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. A Prefeitura Municipal de Santa Quitéria/CE não possui um Plano de Contratações Anual 

(PCA) para o exercício de 2024. Portanto, a presente contratação está sendo realizada com base na 
análise das necessidades emergentes e recorrentes das atividades diárias visando garantir a 
continuidade, a segurança e a eficiência dos serviços públicos prestados à população. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Natureza da Contratação: 
4.1.1. 0 objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de obras, de natureza não 

continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 14.133/21, por possuir padrões 
de desempenho e características gerais e especificas, usualmente encontradas no mercado. 

4.2. Duração do Contrato: 
4.2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência poderá ser 
prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento 

4.3. Requisitos Qualitativos: 
4.3.1. A contratada deverá ser empresa especializada em obras destinados a execução do 

serviço em tela; 
4.3.2. Estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou arquitetura; 
4.3.3. Possuir capacidade técnica adequada para a finalidade proposta; 
4.3.4. Ser responsável por correções dos serviços durante a sua execução, estando disponível 

para sanar dúvidas e possíveis inconsistências; 
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4.3.5.4.3.5. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes rii idi  n il,  seus atexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as-t,d, espesasç  ' correntits da boa e 
perfeita execução do objeto, mantendo durante toda a execução at,contrat em cowpatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação'iê) 	- exigidas na 
licitação. 

4.4. Requisitos Técnicos da Contratação: 
4.4.1. Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Projeto 

Executivo anexo a esse plano; 
4.4.2. Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 

substituidos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das 
especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 

4.4.3. Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 
vigentes e recomendações dos fabricantes; 

4.4.4. Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos 
intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro; 

4.4.5. Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA ou CAU, da qual deverá 
constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços 
a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4°, parágrafo 
único; 

4.4.6. Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem 
contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a logística 
e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais 
competitivos para a contratação; 

4.4.7. Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, 
garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe; 

4.4.8. Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais 
certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que 
exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com 
características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado de 
Capacidade Técnico-profissional; 

4.4.9. Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação, por parte da contratada, 
de Atestado de Capacidade Técnico-operacional, comprovando a realização de obras ou 
serviços com características similares ao objeto a ser contratado. 

4.5. Relevância dos Requisitos Estipulados: 
4.5.1. Os serviços pretendidos juntamente  corn  os respectivos materiais a serem empregados 

na execução da pavimentação em pedra tosca fazem parte do mesmo segmento de mercado das 
empresas especializadas, não implicando em restrição de competitividade. 

4.5.2. Para atender as necessidades da Unidade Administrativa em questão, poderão 
participar do processo de contratação pessoas jurídicas cuja finalidade e atividades descritas no 
objeto social estabelecidos no ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, sejam 
pertinentes e compatíveis com "Obras ou serviços de Serviços de Engenharia "para a execução 
dos serviços objeto da presente contratação. Toda empresa que possuir soluções de execução de 
construção disponíveis no mercado, poderão participar, cumpridas as exigências e condições do 
edital. 

4.6. Sustentabilidade: 
4.6.1. Os serviços prestados pela empresa contratada deverao fundamentar-se no uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 
material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de Agua e consumo 
excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável. 

4.6.2. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro 
das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, 

Rua Professora Ernestina Catunda,  so,  Plana/to Piracicaba 
Santa Quitéria Ceará - CEP: 62280-000 CNP3: 07725138/0007-05 

Santa 
Quitéria 
PREFEITURA 

• 
al fio 
vr. /4  - 



NI Santa 
Quitéria  

4.6.4. 
4.6.5. 
4.6.6. 
4.6.7. 
4.6.8. 
4.6.9. 

obras. 

uçl  
utilizados/trocados durante a prestação do serviço objeto da contratação, bem como de seus 
resíduos e embalagens, nos termos da Lei n° 12.305/2010. 

Preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local. 
Utilização racional de recursos naturais como água e energia. 
Geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local. 
Maior vida Mil e menor custo de manutenção do bem, da obra ou serviço. 
Uso de inovações que reduzam o impacto sobre recursos naturais. 
Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços 
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conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho.  Est  também 	responsabilizará por 
ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, liqui e,rs e  deny  
removendo e promovendo a devida destinação. 

4.6.3. A contratada deverá efetuar o recolhimento e o  des  
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4.7. Vistoria 
4.7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

4.8. Subcontratação: 
4.8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.9. Garantia da contratação: 
4.9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Prazo de Execução: 
5.1.1. 0 prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, com inicio na data 

da ordem de serviço. 

5.2. Local de Execução: 
Os serviços serão prestados no seguinte endereço: TRAVESSA POMPEU LIRA, RUA MANO 
MAGALHÃES, RUA ISABEL MUNIZ, RUA JOÃO TORRES MUNIZ RUA JOAQUIM 
MESQUITA TRECHO 01, RUA SDO 01, RUA JOAQUIM MARTINS 

5.3. Rotinas de Execução: 
5.3.1. A execução contratual observará as rotinas abaixo/em anexo: 

5.3.1.1. 	A pavimentação em pedra tosca será em diversas ruas na sede do município. 

5.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
5.4.1.1. Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, a licitante poderá, se 

desejar, até um dia antes da data do certame, realizar vistoria no local de execução dos 
serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, agendando visita 
previamente de segunda A sexta-feira, das 08:30 horas As 17:00 horas, pelo telefone (88) 
3628-2213. 

5.5. Materiais a serem disponibilizados 
5.5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades necessárias 
execução do serviço. 

5.6. Garantia do serviço 
5.6.1. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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5.7.1. Não serão necessários procedimentos de transição etpalizaç do coWato devido As 
características do objeto. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

6.7. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

6.7.1. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n°14.133, de 2021,  art.  117, §1°. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação tempestiva ou A prorrogação contratual. 

6.7.6. 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
A autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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6.10. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção d4s condi es de fiibilitaçâo da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotarás po.Ie'1nas qu.Pobstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscodieptutaii 

6.11. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobat6rio da avaliação realizada pelo fiscal 
do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

6.12. 0 gestor do contrato tomara providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  
art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 

6.13. 0 gestor do contrato devera elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

6.14. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 
7.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Fisico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
por meio de planilha de medição. 

	

7.1.1.1. 	Uma etapa  sera  considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

7.1.1.2. 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela 
etapa da execução contratual, quando for o caso. 
7.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até dez dias, pelo fiscal do 

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo.  (Art.  140, I, a, da Lei n° 14.133 e  Arts.  22, X. 

	

7.1.2.1. 	0 prazo da disposição acima  sera  contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem 
a parcela a ser paga. 

	

7.1.2.2. 	0 fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. 

	

7.1.2.3. 	Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 
o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos a contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

	

7.1.2.4. 	Sera  considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

	

7.1.2.5. 	0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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7.1.2.6. 	A fiscalização não efetuará o ateste da última e/oVinica m 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que poss 
Recebimento Provisório.  (Art.  119 c/c  art.  140 da Lei n° 14133, de 20-2&) 	->) 
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7.1.2.7. 	0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e A. entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

	

7.1.2.8. 	Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
7.1.3. 0 Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 

7.1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até dez dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

	

7.1.4.1. 	Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, 
no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamentação desse órgão. 

	

7.1.4.2. 	Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 

	

7.1.4.3. 	Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

	

7.1.4.4. 	Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

	

7.1.4.5. 	Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.1.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

7.2. Liquidação 
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme 
regulamentação desse órgão. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão; 
7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.2.2.4. o valor a pagar; e 
7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Rua Professora Emestina Cotunda S0 Planalto Piracicaba 
Santa Quitéria Ceará - CEP: 62280-000 CNP,: 07.725.73810007-05 
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7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrume4o de colInça equivalente, 
ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrtadaque c4bntratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a compti90009, ga4 kgularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a 
inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.3. Prazo de pagamento 
7.3.1. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 
7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

7.4. Forma de pagamento 
7.4.1. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.4.2.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
7.4.3. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.4.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. 0 contratado  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com fundamento 
no  art.  28, inciso II da Lei n.° 14.133/2021, que culminara com a seleção da proposta de Menor 

Preço Global. 

Rua Professora Ernestina Catunda,  SO,  Planalto Piracicaba 
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8.2.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de emSer4 	préço unitário, 
NI 1 

o critério de aceitabilidade de preços  sera  o valor global estimado para a corliiiatãção. 
8.2.1.1. 0 interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e 
os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade  (art.  59, §3°, da Lei n° 14.133/2021); 
8.2.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério 

de aceitabilidade de preços  sera  o valor global, conforme valor estimado da contratação. 

8.3. Exigências de Habilitação 
8.3.1. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme 

disciplinado no Edital concernente A. essa contratação. 

8.4. Regime de execução 
8.4.1. 0 regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 875.685,19 (oitocentos e setenta e cinco mil 

e seiscentos e oitenta e cinco reais e dezesseis centavos), conforme custos unitários apostos na 
planilha disposta nesse Termo de Referência. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Municipal. 
10.2. A contratacão  sera  atendida nela seguinte dota 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DOTAÇOS 
ORÇAMENTÁRIAS 

ELEMENTOS DE 
DESPESAS 

ORIGEM DOS 
RECURSOS 

24.01 - Secretaria 
Municipal de 

Infraestrutura e 
Serviços Urbanos 

Projeto/Atividade: 
15.451.0049.1.014 - 

Pavimentação de Ruas e 
Avenidas na sede do 

Municipio. 

4.4.90.51.00 - 
Obras e Instalações 

1.706.0000.00- Transferência 
especial da União 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante termo 
circunstanciado. 

11. LOCAL E DATA: 

Santa Quitéria/CE, 14 de outubro de 2024. 

12. RESPONSÁVEL(EIS): 

PAULO HENRIQUE DE LIMA FERREIRA 
Chefe de Departamento de Planejamento das Contratações 

Rua Professora Emestina Catunda,  SO,  Planalto Piracicaba 

Santa Quitéria  °Nod  - CEP: 62280-000 CNP3: 07.725.73810007-05 
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A Prefeitura Municipal de Santa Quitéria/CE. 

Prezado Agente de Contratação, 

•ez  
vi  

Apresento nossa proposta de preços referente a Concorrência Eletrônica No 
PCS-CE-01.161024-SEINFRA, que versa sobre a Pavimentação pedra tosca em 
diversas ruas no município de Santa Quitéria/CE 

Informo inteira submissão as cláusulas e condições existentes no Edital de 
Licitação Eletrônica e Termo de Referência/Projeto Básico, como também aos 
ditames das Leis e Decretos que regem este procedimento administrativo. 

Valor global da Proposta: 	 
Validade da Proposta: 
Razão Social:  
CNN  e Inscrição Estadual: 
Endereço Comercial: 
Telefone/E-mail: 
Banco, Agência e no da Conta: 
Nome do Representante: 
CPF/RG: 

Declaro que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e 
despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxas de administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como 
todos os encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta Dispensa 
de Licitação. 

Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 

Local/data 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 

Pua Professora Ernestina Catunda,  SO,  Planalto Piracicaba 

Santa Quitéria Ceard - CEP 62280-000 CNP.7: 07.725.138/0001-05 
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TERMO DE CONTRATO No - 	/ 	, QUE 
FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE SANTA 
QUITÉRIA/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS URBANOS, COM (RAZÃO SOCIAL 
DA CONTRATADA), PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Santa Quitéria/CE, com sede no endereço: Na Rua 
Professora Ernestina Catunda, Bairro Planalto Piracicaba, CEP: 62.280-000, inscrita 
no CNPJ/MF no 07.725.138/0001-05, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços, representada, nesse caso, por Secretário/Ordenador de 
Despesas, tendo como Autoridade Competente o Sr. Valfrido Farias Magalhães, 
portador do CPF no 538.938.323-00, doravante denominada CONTRATANTE, com 
(Razão Social da Contratada), situada no endereço: (descrever endereço completo), 
inscrita no CNPJ/MF n.o 	 , doravante denominada de 
CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do representante legal da 
contratada), portador(a) do CPF/MF n.o 	 , resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Pavimentação em pedra tosca de 

diversas vias na sede do município de Santa Quitéria/CE, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência/Projeto Básico. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 

1.2.1. 0 Termo de Referência/Projeto Básico que embasou a contratação; 
1.2.2. 0 Edital da Concorrência Eletrônica no PCS-CE-01.161024- 

SEINFRA; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. Regime de execução: 
1.3.1. 0 regime de execução do contrato  sera  o de empreitada por preço 

global. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data 

da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência 
poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído 
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE ExEcugÃo E GESTÃO 
CONTRATUAIS 
3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

Pua Professora Emestina Catunda,  SO,  Planalto Piracicaba 

Santa Quitéria Ceará - CEP: 62280-000 CNP3: 07.725.738/0001-0S 
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4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 	 ..() DE 
4.1. As condições de subcontratação constam no Termo de Referência/Pr*to 	-7 Básico, anexo a este Contrato. 

5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
CD 	  

Pag'ina 

5.1. PREÇO 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretasg 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.  

5.2. RECEBIMENTO 
5.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 
serviços executados no período, por meio de planilha de medição. 

5.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, 
estiverem executados em sua totalidade. 

5.2.1.2. 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
5.2.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até dez dias, 
pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  (Art.  140, I, 
a, da Lei no 14.133 e  Arts.  22, X. 

5.2.2.1. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de 
comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

5.2.2.2. 0 fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. 

5.2.2.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

5.2.2.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a 
entrega do último. 

5.2.2.5. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou (Mica medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

5.2.2.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou (Mica medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  (Art.  119 c/c  art.  140 da Lei no 
14133, de 2021) 

5.2.2.7. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 
conclusão de todos os testes de campo e .6 entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 
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Referência/Projeto 	Básico 	e 	na 	proposta, 	sem 	prejuízo da 	aplicagâbl clasp I  ,-- 	rIci penalidades. 
u  

5.2.3. 0 Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conckisão 
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscaliza0o, 	o 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendbÓ 
encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 	

• 

5.2.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até dez dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

5.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 
do contrato, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamentação desse órgão. 

5.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

5.2.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

5.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 
o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

5.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor competente para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 
5.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei no 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
5.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 
pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 
instrumento de cobrança. 
5.2.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.3. LIQUIDAÇÃO 
5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 
o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, conforme regulamentação desse órgão. 
5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

5.3.2.1. o prazo de validade; 
5.3.2.2.a data da emissão; 
5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.3.2.4. o valor a pagar; e 
5.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 

5.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

Rua Professora Ernestina Catunda,  SO,  Planalto Piracicaba 
Santa Quitéria - Ceará - CEP: 62280-000 CNP3: 07.72533E0001-05 
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esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneasloias, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situaçãszt) sem  
ônus ao contratante; 	 Li 

5.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deve itá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
5.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manuteiigão 

•/ das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão qú'e) 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto 6 inadimplência do contratado, bem 
como quanto 6 existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
5.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
5.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação. 

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.4.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de 
correção monetária. 

S.S. FORMA DE PAGAMENTO 
5.5.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
5.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
5.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.5.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado 6 apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 
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iniciadas e concluidas após a ocorrencia da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um apo será ç, 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamerhicfido, 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação'i  
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
indice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto â 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei no 14.133, de 2021; 

7.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 

7.1.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do Contrato; 

7.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas .6 execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste; 

7.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 
prazo de até 15 (quinze) dias Citeis para decidir, admitida a prorrogação 
motivada por igual período; 
7.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado; 

Prefeitura de 
Santa Quitéria 

1,0 DE 
4," 	t•/), 6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contrat 	e, do 	17' 
Indice Nacional da Construção Civil - INCC, exclusivamente para as obRgafoTO, 	0 
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7.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do proj‘itc 

.r pelo Contratante, no caso do  art.  93, §20, da Lei no 14.133, de 2021;  
7.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias paras 	pagind desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
7.1.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentEft e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratthlog  
das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado errilo 
suas dependências, ou em local por ela designado; 

7.1.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

7.1.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, 
liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do inicio da 
sua execução; 

7.1.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 
a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

8.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 
impossibilidade de realização ou finalização cio serviço no prazo estabelecido, para 
adoção de ações de contingência cabíveis; 

8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021; 
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8.1.8. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizag5R4o  

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviço g os 	 "7A 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Socrea: 2T —  Po,;ind 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unik9; 3) 	n 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; o , 	•>) 

8.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução; 

8.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência 
do contrato; 

8.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina; 

8.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

8.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  
(art.  116); 

8.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

8.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no  art.  124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021; 

8.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.1.23. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 
aplicável; 
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8.1.24. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenhatro 	OI 

	

preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimat , 	nd  
tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e otffros 
fatos relacionados, bem como os comunicados .6 Fiscalização e situação 
atividades em relação ao cronograma previsto; 

t 

	

8.1.25. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 	- i
1, 

 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução no 307, de 05/07/2002, 
com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 
conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 

8.1.25.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso. 

8.1.25.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, 
de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinagão ambientalmente 
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

8.1.25.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 
agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 
preservação de material para usos futuros. 

8.1.25.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinagões): 
deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 

8.1.25.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 

8.1.25.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou 
prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 
reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
especificas. 

8.1.25.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de 
"bota fora", encostas, corpos d 'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 
bem como em áreas não licenciadas. 
8.1.26. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 
resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, 
de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao 
serviço de engenharia; 

8.1.27. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone  etc.),  bem como 
atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de 
serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 
atividades concluídas  (ex.:  Habite-se, Licença Ambiental de Operação  etc.).  

9. CLAUSULA DECIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES  it  LGPD 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
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9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidade 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art' '60  da 
LGPD. 	 et 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos for)cla 
(5  hipóteses permitidas em Lei.  5 -1) 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre - 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever 
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 

9.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 

9.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 
ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD.  

10. CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1.115o haverá exigência de garantia contratual, exceto se a proposta 

vencedora for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 0 contratado 
apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 
de garantia, podendo optar por uma das modalidades indicadas no subitem adiante, 
em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 
podendo ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) CAUÇÃO EM DINHEIRO: Devera ser efetuada em favor da contratante, em conta 
especifica no Banco do Brasil, Agência 823-0, Conta 21639-9, com correção 
monetária; 
b) TÍTULOS DA DÍVIDA PUBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
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pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, confogriè 
definido pelo Ministério da Economia; 	 • -, r,  c) SEGURO-GARANTIA: Deverá ter validade durante a vigência do contratee.p.ar3

ii  
i -1  o mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo  en,  ria 

vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 	 -0 
d) FIANÇA BANCARIA: Deverá ser emitida por banco ou instituição findrtceira S9 

... devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 	.,,  
e) TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO: Deverá ser custeado por pagamento  Calico,  O

,,
M •iiiN\i''' 

resgate pelo valor total. 

11. CLAUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 
a) der causa .6 inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
I) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei no 12.846, de 10  de agosto de 

2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  
156, §20, da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem supra deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §40, da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem supra deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave  (art.  156, §50, da Lei); 

iv)Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato, proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo 
administrativo. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, 
§99 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa  (art.  156, §70). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
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da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, 
houver, ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §80). 	 Pagirio 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podent 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contaic 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que  

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei no 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §10): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160) 

11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  
163 da Lei no 14.133/21. 

12. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo 
discriminada: 
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SECRETARIA 
MUNICIPAL DOTAÇõS ORÇAMENTARIAS 

-z- 
ELEMENTOS mg 

DESPESA 
24.01 - Secretaria 

Municipal de 
Infraestrutura e 

Serviços Urbanos 

Projeto/Atividade: 
15.451.0049.1.014 - Pavimentação 

de Ruas e Avenidas na sede do 
Municipio. 

ct. 

4.4.90.51.0 
Obras e 	/ 

Instalações 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e 

seguintes da Lei no 14.133, de 2021. 
15.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos da Lei no 14.133, 
de 2021. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei no 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 
da Lei no 14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  
art.  91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao  art.  80, §20, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c  art.  70, §30, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 
17.1. E eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §10  da Lei no 14.133/21. 

Santa Quitéria/CE, 	de 	 de 20__.  

(assinatura do representante legal da contratante) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
CONTRATANTE 
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(assinatura do(s) representante(s) legal(s) da empresa contratada)  
(Nome do Signatário) 

(razão social da empresa contratada) 
CONTRATADA 
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TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 
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ANEXO IV 
DECLARA Ao DE RENÚNCIA AO DIREITO DE VISTORIA 

1,0 DE 
/Li), 

-9 
4%- 

--- 

,e/  
(nome da empresa), CNPJ n.o 	  6  t 

(endereço completo), por seu 
	 , portador da 

Carteira de Identidade n.o 	  e do CPF n.o 	  
DECLARA, que optou pela não realização de vistoria, na qual trata a Concorrência 
Eletrônica (No DA Concorrência Eletrônica), cujo objeto é a 	  

Dito isto, assumimos inteiramente a responsabilidade ou consequências por essa 
omissão, mantendo as garantias que vincularem .6 sua proposta ao presente processo 
licitatório. 

	 ,em 	 de 	 de 	  

(Nome e Número Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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, sediada 
representante legal, o(a) Sr. 


